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COMPENSACAO

A DCTF constitui confissdo de divida e sua retificacdo ¢ requerimento
essencial para o reconhecimento do débito ou crédito tributario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Edgar Braganca Bazhuni- Presidente Substituto.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga

Bazhuni (presidente substituto), Andrea Machado Millan e Jose Roberto Adelino da Silva.
Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.

Relatorio



  10580.903614/2009-61  1001-001.111 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 12/02/2019 IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ CONSPLAN CONSTRUCAO PROJETO E PLANEJAMENTO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.4 10010011112019CARF1001ACC  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Edgar Bragança Bazhuni- Presidente Substituto. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni (presidente substituto), Andrea Machado Millan e Jose Roberto Adelino da Silva. Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  Trata o presente processo de recurso voluntário, contra o acórdão número 1529.862, da 2ª Turma da DRJ/SDR, que considerou improcedente a manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório Eletrônico nº de rastreamento 824960993.
Transcrevo, a seguir o relatório:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório Eletrônico nº de rastreamento 824960993, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador, em 25/03/2009, que não homologou a compensação de débito declarada no PER/DCOMP de nº 26412.48701.290405.1.3.045025( fls. 02/06), transmitido em 29/04/2005, para a qual foi utilizado crédito decorrente de suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ � código de receita: 2362), do período de apuração 31/12/2002, no valor original, na data da transmissão, de R$2.440,53.
Por meio do despacho decisório de fl. 07 não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não homologada a compensação declarada no PER/DCOMP acima mencionado, sob o fundamento de que, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade, a Contribuinte alega ter constado no PER/DCOMP que o crédito que deu origem ao pedido de compensação seria previamente de pagamento indevido ou a maior, quando referido crédito teria sido originário de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, conforme constata-se na DIPJ 2003/2002 (Ficha 12 A, pág. 12), havendo, portanto, um erro no preenchimento, existindo de fato o crédito em seu favor.
Informa que anexou: 1) cópia da última Alteração Contratual da Consplan Construção, Projeto e Planejamento Ltda; 2) cópia do RG/CPF do Representante Legal; 3) cópia do Despacho Decisório nº 824960993; 4) cópia do PER/DCOMP nº 26412.48701.290405.1.3.045025, recibo e página de 01 a 05; 3) cópia da ficha 12 A da DIPJ e recibo de envio. Os citados documentos encontram-se às fls. 13 a 26.
Cientificada em 18/09/2012 (fl 35), a recorrente apresentou o recurso voluntário em 18/10/202 (fl 37).

 Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço.
Em seu recurso, a recorrente afirma que:
Requer que seja considerada improcedente a cobrança do débito. 

Anexa cópia de diversos documentos, tais como LALUR, recibos de entrega de declarações, termos de abertura e de encerramento de Livros etc.
A DRJ, por sua vez, assim decidiu em relação à manifestação de inconformidade:
A questão constante dos autos, por se tratar de suposto indébito tributário referente à estimativa mensal de IRPJ, requer o exame dos artigos 220 a 232, do Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99, transcritos a seguir
:...
Conforme legislação acima, o contribuinte que optar pelo lucro real, apuração anual, deverá pagar mensalmente imposto devido por estimativa com base na receita bruta, com a aplicação de um percentual determinado. Poderá também suspender o pagamento desde que proceda aos balancetes mensais, demonstrando que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. No final do ano, o imposto apurado deve ser deduzido dos pagamentos recolhidos sob esta sistemática.
Assim, os recolhimentos obrigatórios de estimativas mensais, efetuados de acordo com as determinações legais, somente serão passíveis de configurarem pagamento indevido ou a maior, ao final do ano-calendário, caso o contribuinte apure saldo negativo do tributo, este sim passível de restituição ou compensação.
No presente caso, a própria Contribuinte reconhece ser devido o pagamento da estimativa mensal de IRPJ, do período de apuração 31/12/2002, efetuado por meio do DARF discriminado no PER/DCOMP objeto do Despacho Decisório em litígio, quando alega ter havido erro no preenchimento do PER/DCOMP, pois o crédito que pretendia utilizar seria originário de saldo negativo de IRPJ, que de fato existiria.
Nesse sentido, cumpre, primeiramente, esclarecer que, à luz da legislação fiscal, mais especificamente, o art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, transcrito a seguir, a Declaração de Compensação somente poderá ser retificada ou cancelada, pelo sujeito passivo, nas hipóteses em que admitidos, caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador gerado a partir do Programa PER/DCOMP.
Art. 77. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere à Declaração de Compensação
Ademais, após a análise dos dados extraídos por meio de pesquisas feitas aos sistemas de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), verifica-seque o resultado do ajuste anual do ano-calendário de 2002 não seria saldo negativo de IRPJ, no valor de R$16.594,59, conforme informado na Ficha 12 A da DIPJ relativa ao exercício 2003, ano-calendário 2002 (cópia à fl. 20), mas sim, saldo de IRPJ a pagar, no montante de R$8.543,5(oito mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), senão vejamos:
A Ficha 12 A � Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, da DIPJ/2003, apresenta a seguinte composição (quadro fl 32).
Os valores declarados em DCTF, sob o código 2362 (totalmente vinculados a pagamentos), e os pagamentos efetivamente confirmados no sistema Sinal 05, sob o código 2362, são os demonstrados a seguir: (quadro fl 32).
O Imposto de Renda Retido na Fonte, durante o ano-calendário de 2002, informado nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), entregues pelas fontes pagadoras, conforme informações constantes do Portal Dirf, da RFB, totaliza R$19.108,35.
Desta forma, o ajuste anual do ano-calendário de 2002, tem a seguinte configuração: (quadro fl 33)
Ante o exposto, voto por julgar Improcedente a Manifestação de Inconformidade, confirmando o Despacho Decisório nº de rastreamento 824960993, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador, que não reconheceu o direito creditório, no valor original, na data da transmissão do PER/DCOMP, de R$2.440,53 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais e cinqüenta e três centavos), referente ao pagamento efetuado por meio de Darf, ali discriminado, a título de estimativa mensal de IRPJ, do período de apuração 31/12//2002, e não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP em análise, de nº 26412.48701.290405.1.3.045025.
A recorrente, no caso, admite um erro no preenchimento da DCTF que é reconhecidamente, uma confissão de dívida. Portanto, somente com a sua retificação é que é possível à Receita Federal reconhecer o novo débito, se e quando for o caso.
A recorrente, em seu recurso, menciona o cancelamento da cobrança de CSLL, no entanto, trata-se de IRPJ. Como são vários processos envolvendo esta recorrente, levaremos em consideração o equívoco.
A alteração das informações prestadas na DCTF, nas hipóteses em que admitida, é efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração original, devendo dela constar não somente as informações retificadas, mas todas as informações que a compõem. A DCTF retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e serve para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados, conforme dispõe o artigo 9°, parágrafo 1°, da IN 255/2002 (vigente à época da ocorrência do fato gerador):
Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
Tal fato foi corroborado através do item 3 do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015:
3- É possível o reconhecimento do crédito com base em provas ou indícios sem a retificação da DCTF? Não. A DCTF é confissão de dívida, portanto sua retificação é imprescindível para o reconhecimento do crédito. A existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). A divergência entre os valores informados na DCTF afasta a certeza do crédito e é razão suficiente para o indeferimento do pedido.
Portanto, entendo como correta a decisão da DRJ e peço a devida vênia para a ela aderir, com base no artigo 50, da Lei 9.784/99 e parágrafo 3°, ao artigo 57, do RICARF.
Assim, nego provimento ao presente recurso.
É como voto. 
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva 
  



Trata o presente processo de recurso voluntdrio, contra o acorddo numero

1529.862, da 2* Turma da DRJ/SDR, que considerou improcedente a manifestacdo de
inconformidade contra o Despacho Decisorio Eletronico n® de rastreamento 824960993.

Transcrevo, a seguir o relatdrio:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho Decisorio
Eletronico n° de rastreamento 824960993, emitido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Salvador, em 25/03/2009, que ndo homologou a compensagdo de
débito declarada no PER/DCOMP de n°® 26412.48701.290405.1.3.045025( fls.
02/06), transmitido em 29/04/2005, para a qual foi utilizado crédito decorrente de
suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ — codigo de receita: 2362),
do periodo de apuragdo 31/12/2002, no valor original, na data da transmissdo, de
R$2.440,53.

Por meio do despacho decisorio de fl. 07 ndo foi reconhecido qualquer direito
creditorio a favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo homologada a
compensagdo declarada no PER/DCOMP acima mencionado, sob o fundamento de
que, a partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP foram
localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para a quitacdo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Em sua manifestagdo de inconformidade, a Contribuinte alega ter constado no
PER/DCOMP que o crédito que deu origem ao pedido de compensagdo seria
previamente de pagamento indevido ou a maior, quando referido crédito teria sido
originario de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica, conforme
constata-se na DIPJ 2003/2002 (Ficha 12 A, pag. 12), havendo, portanto, um erro no
preenchimento, existindo de fato o crédito em seu favor.

Informa que anexou: 1) copia da Ultima Alteragdo Contratual da Consplan
Construgdo, Projeto e Planejamento Ltda; 2) copia do RG/CPF do Representante
Legal; 3) copia do Despacho Decisorio n® 824960993; 4) copia do PER/DCOMP n°
26412.48701.290405.1.3.045025, recibo e pagina de 01 a 05; 3) copia da ficha 12 A
da DIPJ e recibo de envio. Os citados documentos encontram-se as fls. 13 a 26.

Cientificada em 18/09/2012 (fl 35), a recorrente apresentou o recurso

voluntéario em 18/10/202 (f1 37).

Voto

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntario, tempestivo, que

apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele

eu conheco.

Em seu recurso, a recorrente afirma que:
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Deve ser privilegiada, sempre que possivel, a busca pela verdade material
relativa & situacdo fiscal do contribuinte, uma vez que eventual
preenchimento incorreto da PER/DCOMP ou da DCTF ndo refira, por si 56, o
direito de crédito do contribuinte.

Uma vez esclarecido que a Recorrente cometeu erro no preenchimento da
DCTF, em relagdo ao valor devido da IRPJ, bem como a forma de liquidagdo
e considerando que a DIPJ, os DARF'S, o LALUR e os Livros Contdbeis
demonstram a saciedade a existéncia de crédito suficiente para liquidagdo
do debito constante do PER/DCOMP, €& de se acolher os presentes
argumentos, suportados por documenta¢do robusta, regular e idénea, para

reformar o decidido pela Turma Julgadora e cancelar a cobranga de CSLL,

ora em discussdo.

e Requer que seja considerada improcedente a cobranga do débito.

Anexa copia de diversos documentos, tais como LALUR, recibos de entrega

de declaracoes, termos de abertura ¢ de encerramento de Livros etc.

inconformidade:

A DRJ, por sua vez, assim decidiu em relagdo a manifestagdo de

A questdo constante dos autos, por se tratar de suposto indébito tributario
referente a estimativa mensal de IRPJ, requer o exame dos artigos 220 a 232, do
Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99, transcritos a seguir

Conforme legislagdo acima, o contribuinte que optar pelo lucro real, apuracao
anual, devera pagar mensalmente imposto devido por estimativa com base na receita
bruta, com a aplicacdo de um percentual determinado. Podera também suspender o
pagamento desde que proceda aos balancetes mensais, demonstrando que o valor
acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com
base no lucro real do periodo em curso. No final do ano, o imposto apurado deve ser
deduzido dos pagamentos recolhidos sob esta sistematica.

Assim, os recolhimentos obrigatorios de estimativas mensais, efetuados de
acordo com as determinagOes legais, somente serdo passiveis de configurarem
pagamento indevido ou a maior, ao final do ano-calendario, caso o contribuinte
apure saldo negativo do tributo, este sim passivel de restitui¢do ou compensacao.

No presente caso, a propria Contribuinte reconhece ser devido o pagamento
da estimativa mensal de IRPJ, do periodo de apuragdo 31/12/2002, efetuado por
meio do DARF discriminado no PER/DCOMP objeto do Despacho Decisorio em
litigio, quando alega ter havido erro no preenchimento do PER/DCOMP, pois o



crédito que pretendia utilizar seria originario de saldo negativo de IRPJ, que de fato
existiria.

Nesse sentido, cumpre, primeiramente, esclarecer que, a luz da legislagdo
fiscal, mais especificamente, o art. 77 da Instru¢do Normativa RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008, transcrito a seguir, a Declaragdo de Compensacdo somente
podera ser retificada ou cancelada, pelo sujeito passivo, nas hipoteses em que
admitidos, caso se encontre pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador gerado a partir do Programa PER/DCOMP.

Art. 77. O pedido de restitui¢do, ressarcimento ou reembolso e a
Declaragdo de Compensagdo somente poderdo ser retificados
pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisdo
administrativa a data do envio do documento retificador e,
observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere a
Declaragdo de Compensagdo

Ademais, ap6s a analise dos dados extraidos por meio de pesquisas feitas aos
sistemas de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), verifica-
seque o resultado do ajuste anual do ano-calendario de 2002 nao seria saldo negativo
de IRPJ, no valor de R$16.594,59, conforme informado na Ficha 12 A da DIPJ
relativa ao exercicio 2003, ano-calendario 2002 (copia a fl. 20), mas sim, saldo de
IRPJ a pagar, no montante de R$8.543,5(oito mil, quinhentos e quarenta e trés reais
e cinqiienta e oito centavos), sendo vejamos:

A Ficha 12 A — Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, da
DIPJ/2003, apresenta a seguinte composi¢ao (quadro f1 32).

Os valores declarados em DCTF, sob o cddigo 2362 (totalmente vinculados a
pagamentos), e os pagamentos efetivamente confirmados no sistema Sinal 05, sob o
codigo 2362, sdo os demonstrados a seguir: (quadro fl 32).

O Imposto de Renda Retido na Fonte, durante o ano-calendario de 2002,
informado nas Declaragdes de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), entregues
pelas fontes pagadoras, conforme informagdes constantes do Portal Dirf, da RFB,
totaliza R$19.108,35.

Desta forma, o ajuste anual do ano-calendario de 2002, tem a seguinte
configuragdo: (quadro fl 33)

Ante o exposto, voto por julgar Improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, confirmando o Despacho Decisério n® de rastreamento 824960993,
emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador, que nao
reconheceu o direito creditorio, no valor original, na data da transmissdo do
PER/DCOMP, de R$2.440,53 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais e cinqiienta e
trés centavos), referente ao pagamento efetuado por meio de Darf, ali discriminado,
a titulo de estimativa mensal de IRPJ, do periodo de apuragdo 31/12//2002, e ndo
homologou a compensacdo declarada no PER/DCOMP em analise, de n°
26412.48701.290405.1.3.045025.

A recorrente, no caso, admite um erro no preenchimento da DCTF que ¢
reconhecidamente, uma confissdo de divida. Portanto, somente com a sua retificagdo ¢ que ¢
possivel a Receita Federal reconhecer o novo débito, se e quando for o caso.

A recorrente, em seu recurso, menciona o cancelamento da cobranca de
CSLL, no entanto, trata-se de IRPJ. Como sdo varios processos envolvendo esta recorrente,
levaremos em considera¢do o equivoco.
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A alteracdo das informagdes prestadas na DCTF, nas hipdteses em que
admitida, ¢ efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com observancia
das mesmas normas estabelecidas para a declaragdo original, devendo dela constar ndo
somente as informacdes retificadas, mas todas as informacgdes que a compdem. A DCTF
retificadora tem a mesma natureza da declaracdo originariamente apresentada, substituindo-a
integralmente, e serve para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja
informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados, conforme dispde o artigo
9°, paragrafo 1°, da IN 255/2002 (vigente a época da ocorréncia do fato gerador):

Art. 9°A alteragdo das informagoes prestadas em DCTF, nas
hipoteses em que admitida, serad efetuada mediante apresentagdo
de DCTF retificadora, elaborada com observancia das mesmas
normas estabelecidas para a declaragdo retificada.

$ 1° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada e servira para declarar novos
debitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados
ou efetivar qualquer alteragdo nos créditos vinculados.

Tal fato foi corroborado através do item 3 do Parecer Normativo COSIT n°
2/2015:

3- E possivel o reconhecimento do crédito com base em provas
ou indicios sem a retificacio da DCTF? Ndo. A DCTF ¢
confissdo de divida, portanto sua retificagdo ¢ imprescindivel
para o reconhecimento do crédito. A existéncia de crédito
liguido e certo ¢ requisito legal para a concessdo da
compensagdo (CTN, art. 170). A divergéncia entre os valores
informados na DCTF afasta a certeza do crédito e é razdo
suficiente para o indeferimento do pedido.

Portanto, entendo como correta a decisdo da DRJ e peco a devida vénia para
a ela aderir, com base no artigo 50, da Lei 9.784/99 e paragrafo 3°, ao artigo 57, do RICARF.

Assim, nego provimento ao presente recurso.
E como voto.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva



